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DECRETO Nº 4.298 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, na importância de R$ 71.000,00 para 
reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.368 de 15 de 
dezembro de 2021. 
 
 D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 71.000,00 
(Setenta e Um Mil Reais) para reforço de dotações, a saber: 
 

 
ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

71.000,00 (Setenta e Um Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará com 
anulação parcial da seguinte dotação: 

 

02 – EXECUTIVO  
  
02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e Financeiro  
3.3.90.39.00 – 34 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 32.500,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E POLÍTICA 
HABITACIONAL 

 

08.244.0014.2031 – Manutenção da Assistência Social - FMAS  
3.3.90.39.00 – 207 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.500,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e Praças  
3.3.90.36.00 – 233 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 23.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 71.000,00 

02 – EXECUTIVO  
  
02.03.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ENSINO MÉDIO, 
SUPERIOR E PROFISSIONALIZANTE 

 

12.364.0009.2016 – Auxílio Financeiro ao Ensino Superior  
3.3.90.48.00 – 94 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 71.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 71.000,00 
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ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 15 de setembro de 2022. 
 
 
       ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
     Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.299, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional suplementar, na 
importância de R$ 12.000,00 para 
reforço de dotação do orçamento 
vigente. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei 3.368 de 15 de dezembro de 2021. 
 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 
artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 
de março de 1964, no valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) para reforço de 
dotações, a saber: 
 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor 

de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e 
se dará com anulação parcial da seguinte dotação: 

 
 

02 – EXECUTIVO  
  
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO 

 

15.451.0018.2039 – Operação e Manutenção do Tráfego Urbano  
3.3.90.39.00 – 261 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

12.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 12.000,00 

02 – EXECUTIVO  
  
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO 

 

06.181.0018.2040 – Manutenção da Guarda Municipal   
3.3.90.30.00 – 251 – Material de Consumo 12.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 12.000,00 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 22 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                   Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 11/2022

Altera a redação do §5º do Artigo
263 da Resolução nº 06/2018.

Antônio  Valdecir  Berto  Filho,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Laranjal Paulista, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a
seguinte Resolução:

Art. 1º Fica alterada a redação do §5º do Artigo 263 do
Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

“Art.  263.  Leis  de  iniciativa  privativa  do  Poder
Executivo estabelecerão:

(...)
§5º O Prefeito, até 30 de abril, anualmente, enviará o

projeto de lei de diretrizes orçamentárias”.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 27 de setembro

de 2022.
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO

Presidente da Câmara
...........................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 12/2022

Altera a redação do §3º do Artigo
259 da Resolução nº 06/2018.

Antônio  Valdecir  Berto  Filho,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Laranjal Paulista, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a
seguinte Resolução:

Art. 1º Fica alterada a redação do §3º do Artigo 259 do
Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

“Art.  259.  Os  projetos  de  códigos,  depois  de
apresentados  ao  plenário,  serão  disponibilizados
eletronicamente,  remetendo-se  cópia  à  secretaria
legislativa e à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

(...)
§3º Decorrido o prazo, ou antes desse decurso, se a

comissão antecipar seu parecer,  encaminhará as demais
comissões de mérito”.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 27 de setembro
de 2022.

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
RESOLUÇÃO Nº 13/2022

Altera a redação do §1º do Artigo
260 da Resolução nº 06/2018.

Antônio  Valdecir  Berto  Filho,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Laranjal Paulista, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a
seguinte Resolução:

Art. 1º Fica alterada a redação do §1º do Artigo 260 do
Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

“Art.  260.  Na  primeira  discussão,  o  projeto  será
discutido e votado.

§1º  Aprovado  em  primeiro  turno  de  discussão  e
votação, com emendas, serão incorporadas as emendas ao
texto do projeto original”.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 27 de setembro
de 2022.

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO
Presidente da Câmara

...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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